INDICAÇÃO Nº 
58
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a doação de ambulância para o Município de Santa Albertina.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um Município com uma população de mais de 5.800 habitantes, distante a 630 km da capital paulista.

O Município de Santa Albertina conta com apenas um Pronto Socorro e  um Centro de Saúde para atender a toda essa população, e, para os casos mais graves, recorre aos hospitais de Jales, São José do Rio Preto e Barretos, percorrendo de 200 a 400 km para proceder às internações.

Motivo pelo qual, solicito com urgência a doação de ambulância. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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